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REGTMENTo INTERNo no rónulr pERMANENTE MUNICIpAL DE

EDUCAÇAo nr sÁo.loÃo Do ARRATAL-rr.

o róRurra nERMANENTE MUNrctpAL DE rouceçÃo oE sÃo JoÃo Do ARRATAL

- PI, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Constituição Federal, a Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o Plano Nacional de Educação e o Plano Municipal

de Educação,

RESOLVE aprovÍrÍ o pÍesente Regimento lntemo:

clrÍrur,o r

DA NATI]REZA E FINALIDADE

ART. 1'. O Fórum Permanente Municipal de Educação constitui-se em espaço suprapartidário,

sern personalidade jurídica própria, integrado por profissionais da educação, organizações

governamentais e não governamentais com atuação na Educação Básica, bem como por

instituições que atuem na promoção, garantia e defesa dos direitos das crianças, adolescentes,

jovens e adultos, caracterizandese como instância de discussão, articulação e acompanhamento

das políticas públicas educacionais-

ART. 2'. O Fórum Permanente Municipal de Educação constitui-se em instância colegiada

permaÍrente, de canáter consultivo, propositivo, mobilizador, articulador e de acompanhamento

das políricas públicas educacionais do Município.

ART. 3'. O Fórum tem por finalidade:

I - acompanhar, monitorar e avaliar a implementação das políticas públicas educacionais do

Município;

II - acompaúar a execução das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação;

III - promover estudos, debates e articulações voltados à melhoria da qualidade da educação

pública municipal;

lV - incentivar a participação democrática da sociedade nas discussões educacionais;

V - colaborar na rcalização de conferências municipais de educação.

CAPÍTULOII

DOS PRINCÍPIOS

ART.4". O Fórum Permanente Municipal de Educação desenvolverá suas atividades com

firndamento nos seguintes princípios:
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I - observância da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Constituição Federal, da

Constituição do Estado do Piaui e da Lei Orgânica do Município;

Il observância da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais noÍnas que

regulamentam a educação nacional;

III - respeito às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente;

IV - observância das resoluções, diretrizes e noÍnÍIs aplicáveis à Educação Básica no âmbito

dos sistemas federal, estadual e municipal de ensino;

V promoção da gestão democnítica da educação pública;

VI - garantia da participação social nas politicas públicas educacionais;

VII - valorização dos profissionais da educação;

VIII - promoção da educação inclusiva, equitativa e de qualidade.

CAPÍTULOilI

DOS OBJETIVOS

ART. 50 - Constituem objetivos firndamentais do Fórum Permanente de Educação Municipal.

I - contribuir, ein articulação com organizações govemamentais e não governamentais, para a

formulação, implantação, implernentação e acompaúamento das políticas públicas voltadas à

Educação Brisica no âmbito municipal, assegurando o acesso, a permanência e a qualidade da

educação para crianças, adolescentes, jovens e adultos, nos termos da legislação vigente;

II - promover debates, estudos e pesquisas voltados à análise da realidade educacional do

Municipio, visando subsidiar a formulação e o aperfeiçoamento das politicas públicas de

Educação Básica;

m incentivar e apoiar a busca de reculsos e mecanismos de financiamento destinados ao

fortalecimento da Educação Brisica municipal;

IV organizar encontros, seminários, fóruns e demais atividades voltadas à troca de

experiências entre os diversos setores envolvidos com a educação, promovendo a divulgação

de informações relativas as políticas educacionais, regulamentações e funcionamento das

instituições de ensino;

V adicular-se com os demais fóruns e instâncias educacionais, visando ao fortalecimento de

propostas pedagógicas de qualidade nas instihrições públicas de ensino, inclusive no que se

refere à formação continuada dos profissionais da educação.
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ÂRT. 6', O Fórum Permanente Municipal de Educação será composto por representantes

titulares e suplentes do Poder Público, dos profissionais da educação e da sociedade civil

organizada, vinculados à promoção, defesa e garantia do direito à educação de qualidade.

ART. 7', O Fórum seú composto por representantes titulares e suplentes dos seguintes

segmentos e instituições:

I - Secretaria Municipal de Educação;

II - Conselho Municipal de Educação;

III - diretores(as) das escolas públicas municipais;

IV - professores da rede pública municipal;

V - servidores administrativos da educação;

VI - pais ou responsáveis de ahmos de escolas públicas;

VII - estudantes da Educação de Jovens e Adultos - EJA;

VIII - Secretaria Municipal de Saúde;

IX - Secretaria Municipal de Assistência Social;

X - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte;

XI - Conselho Tutelar;

XII - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

XIII - representantes de organiza@es da sociedade civil;

XIV - representantes de instituições religiosas;

XV - representântes da Comissão de Educação da Câmara Municipal de Vereadores;

XVI - representantes da Coordenadoria Municipal de Políticas para Mulheres;

XVII - represenÍ*ntes sindicais.

XVII - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

§ I" Os representantes titulares e suplentes serão oficialmente indicados pelas respectivas

instituiçôes e designados mediante Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Educação.

ART. t". São considerados membros natos do Fónrm:

I - o(a) Secretrá,rio(a) Municipal de Educação;

II - o(a) Coordenado(a) da Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação.

Panígrafo único. A Comissão Organizadora do Fónrm será instituída na fonna de colegiado,

observadas as disposições deste Regimento Interno.
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ÀRT. 9" O Fónrm Permanente de Educação Municipal é constituído de quatro instâncias:

I - Plenaria Ampliada;

II - PlenríLria Permanente;

III - Colegiado;

IV - Comissões Ternáticas;

SEÇÃO I
DA PLENÁRIA AMPLIADA

AÉ. l0' A Pleniíria Ampliada constitui espaço ampliado de participação social do Fórum

Permanente Municipal de Educação, aberta à participação dos diversos segrnentos da sociedade

civil e das instituições vinculadas à educação;

§ 1' A Plenária Ampliada reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre e,

extraordinariamente, sempÍe que convocada pelo Colegiado ou pela Plenária Permanente.

§ 2' As proposições e encamiúamentos oriundos das reuniões institucionais serão apreciados

em primeira instância e encamiúados ao Colegiado para sistematização, discussão e posterior

apreciação pela Plenária Permanente.

Art. 11'Compete à PleniáLria Ampliada:

I - discutir temas relacionados as políticas públicas educacionais do Município;

II - apresentar propostas e sugestões voltadas ao aprimoramento da educação municipal;

III - contribür para o acompanhamento e avaliação do Plano Municipal de Educação;

IV - promover debates sobre a garantia do direito à educação pública, democnitica, inclusiva e

de qualidade social;

V - colaborar na organização des conferências municipais de educação;

VI - encaminhar proposições ao Colegiado e à Plenária Permanente.

ArL 12' O Fórum poderá instituir comissões temáticas e grupos de trabalho, de caráter

permanente ou temporário, para desenvolver estudos, elaborar propostas e executaÍ atividades

relacionadas às suas finalidades instirucionais.

sEÇÃoII
DA PLENIIRIA PERMAIIENTE

Àrt.13'A Plenríría PermanerÍe constitui o órgão mráximo de deliberação do Fórum Pennanente

Municipal de Educação, assegurado o dteito à voz e voto aos membros titulares e, em suas au-
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sências justificadas, aos respectivos suplentes, na forma deste Regimento.

Art 14' A Plení,ria Permanente reunir-se-á:

I - ordinariarnente, uma vez por semestre, pÍeferencialmente na última sexta-feira do mês, as

th;

II - cxtraordinariamente, seÍnpre que convocada pelo Colegiado ou por requerimento da

maioria simples de seus membros.

§ l" Nas sessões exkaordin árias, a Plenária Permanente deliberani exclusivamente sobre a

matéria objeto da convocação.

§ 2' A convocação para as sessões extraordiniírias deverá ocorrer com antecedência minima de

02 (dois) dias úteis.

§ 3" As sessôes especiais destinam-se à discussâo de temas relevantes Íelacionados à educação,

podendo contar com a participação de autoridades, especialistas e técnicos convidados pelo

Fórum.

AÉ. 15' Compere à Plenrâria Permanente:

I - deliberar sobre matérias relacionadas às politicas públicas educacionais no âmbito

municipal;

II - apreciar e deliberar sobrc propostas, estudos, relatórios e recomendações encamiúadas

pelo Colegiado, pelas Comissões Temáticas e pela Pleniíria Ampliada;

III - acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação;

IV - aprovar encaminhamentos, recomendações e demais atos do Fórum;

V deliberar sobre alterações deste Regimento Intemo;

VI - apreciar os casos omissos deste Regimento.

sEÇÃom
DOCOLEGIÁDO

ArL 16". O Colegiado constitui órgão executivo e de articulação arlministrativa do Fórum

Permanente Municipal de Educação, responsável pela operacionalização das sessões, eventos e

demais atividades, bem como pelo encamiúamento tlas deliberações aprovadas pela Plenária

Permanente.

Parágrafo único. 0 Colegiado seÍá composto poÍ repÍesentantes das entidades e instituições

integrantes do Fórum, na forma deste Regimento.

Art. 17. Comp€te ao Colegiado:

I - Convocar e presidir as sessões plenrírias do Fórum;

II - Propor e aprovar a pauta des sessões plenárias;
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Ill-observar o cumprimento das normas e determinações registradas pela plenrária do Fónrm;

lV encaminhar para a apreciação da Plenária Ampliada os processos com os procedimentos

adotados pelo Colegiado e pelas Instituições necessrlLrias às suas resoluçôes;

V - Encanegar-se da organização e seleção da legislação e jurisprudência relativas à ação do

Fórum;

VI - Efetuar a reüsão técnica dos docurneítos, publicações e atos;

VII - responsabilizar-se pelo controle e registro dos documentos, bem como supervisionar a

digitação, reprodução e impressão destes;

VIII - articular e coexecutar a obtenção de orçamento para a Plenária Ampliada, junto aos

gestores educacionais do municipio;

fX - Indicar representantes do Fórum para açôes pontuais e específicas;

X- Constituir Comissões;

XI- convocar e presidir encontros para discussão de assuntos correlatos ao Fórum;

XII - resolver casos omissos de natureza administrativa;

XIII - realizar estudos e elaborar propostas para o entendimento de leis e normas pertinentes ao

Fórum;

XIV - exercer outras competências de natureza jurídico - educacional que sejam demandadas

pelo Fórum;

XV - Criar formas de homenagear e promover o reconhecimento de representantes da educação,

no sentido de valorizar trabalhos realizados por profissionais de instituições que contribuem

para uma educação de qualidade no Município;

Art. l8'. O Colegiado do Fónrm sení constituído pelas seguintes Comissões Permanentes:

I - Comissão Executiva;

II - Comissão de Comunicação e Articulação;

III - Comissão Pedagógica e Educacional;

IV - Comissão de Ouvidoria-

Subseçio I
DAS CON/fl SSÔES TEMATICAS

Art. 19'. As Comissões Ternáticas que compõan o Colegiado serão constituídas por membros

titulares ou suplentes do Fórum, designados pela Plenríria Permanente, e exercerão suas

atiüdades sem remuneração.

AÉ. 20'. Ficam instituidas as seguintes comissões perrnanentes:

I - Comissão Executiva;
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II - Comissão de Comunicação e Articulação;

III Comissão Pedagógica e Educacional;

lV - Comissão de Ouvidoria e Participação Social.

Subseção II
nl colttssÃo EXECUTTvA

Art, 21o A Comissão Executiva é uma instância de proposição operacionalizadora e

representativa do Fórum, constituída por 08 (oito) membros repÍesentantes de Instituições

Govemamentais e Não Governamentais e reunir-se-á semestralmente no intervalo das reuniões

da plenária ou extraordinariamente quando necessário.

AÍt.22" Compete à Comissão Executiva:

I - representar o Fórum perante órgãos e instituições;

II - organizar a pauta das sessões plenárias e submetê-[a à apreciação do Colegiado;

III - secretariar as sessôes plenárias, lavrar e encaminhar as respectivas atas;

lV - sistematizar e encamiúar as deliberações da Plenária Permanente;

V - dilulgar propostas e encamiúamentos submetidos à apreciação do Colegiado;

\/I - programar, convocar e coordenar as reuniões do Fórum;

VII - coordenar e supervisionar as atividades administrativas do Fórum;

WII coordenar a elaboração e acompanhamento do Plano de Trabalho Anual e Plurianual;

IX - manter atualizado o cadasao das instituições participantes do Fórum;

X - exercer outras atribuições correlata^s aprovadas pela Plenária Permanente.

Subseção II
Da Comissão de Comunicaçio e Articulaçíio

Art 23. A Comissão de Commicação e Articulação é uma instância de divulgação do Fórum e

de suas proposições, consdarída por 06 (seis) mernbros Íeprcsentantes de Instituições

Govemamentais e Não Govemamentais e reunir-se-á semestralmente no intervalo das reuniões

da plenária.

Art. 24'. Compete à Comissâo de Comunicação e Articulação:

I - diwlgar, nos meios de comunicação disponíveis, os assuntos discutidos no Fórum;

II - articular entrevistas e açõ€s de dilulgação instisrcional;

III - promover aÍiculação com setores e instituições relacionados aos temas debatidos pelo

Fórum;
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IV - promover dcbates e ações de diálogo com as redes de ensino e a sociedade civil.

Subseçâo III
Da Comissão Pedagógica e Educacional

Art. 25'. A Comissão Pedagógica e Educacional, constitui instância responsável pelo

acompanhamento das políticas e ações educacionais do Município e será composta por l0 (dez)

membros representantes de instituições govemamentais e não governanrenBis.

Art.26' Compete à Comissão Pedagógica e Educacional:

I- emitir parecer sobre os Programas e Projetos da Educação Pública Municipal.

II- acompanhar o Projeto Político-Pedagógico das Imtituições de Ensino;

III- acompanhar a implantação e implementação da Política Nacional de Educação no âmbito

Municipal.

Parágrafo único: A Comissão Pedagógica e Educacional reunir-se-á semestralÍnente no

intervalo das rcuniôes da plenária.

Subseçâo IV

Da Comissão de Ouüdoria e Participação Social

Art 27 ". A Comissão de Ouvidoria e Participação Social constitui instância responsável pelo

recebimento, encaminhamento e acompanhamento de demandas relacionadas ao direito à

educação, rermindo-se ordina'iamente de forma trimestral e, extraordinariamente, sempre que

necessário.

Panigrafo único. A Comissão será composta por 06 (seis) membros representantes de

instituições govemamentais e não govemamentais.

Art. 28. Compete à Comissão de Ouüdoria e Participação Social:

I - receber sugestões, denúncias e manifestações relacionadas às politicas educacionais;

II - encamiúar aos órgãos corryetentes situações relacionadas ao descurrprimento dos direitos

educacionais;

III - promover mecenismos de participação social e contole social da educação;

IV - acompanhar demandas encaminhadas ao Fórum.
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CAPÍTULOVI

DO MAI\IDATO E DAS NORMAS DE FUNCIONAMENTO

Seção I
DO EXERCÍCIO E DA EXTINÇÃO DO MANDATO

Art.29- Os membros titulares c suplentes do Fórum Permanente Municipal de Educação terão

mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual periodo.

Parágrafo único. A participação no Fórum será considerada serviço público relevante e não

remunerado.

AÉ. 30" - O mandato do msÍnbÍo titular será considerado extinto antes do tórmino nos seguintes

CASOS:

I - Falecimento;

II - Renúncia Formal;

III - ausência a O2(duas) rermiões consecutivas ou a 03(três) altemadas, sern comunicação

prévia ou se fazer Íepresentar por seu Suplente:

IV- prática de conduta incompatível com os principios do Fórum.

Art. 3l' Ocorrendo vacância, a instituição representada deverá indicírÍ novo membro titular ou

suplente para complementação do mandato.

Paúgrafo único. Até a indicaÉo do novo membro titular, respondení pela representação o

respectivo suplente.

Seçáo II
IX) FI,JNCIONAJ}TE,NTO DA PLENÁRIA PERMANENTE

Art32". Para a instalação da sessão pleúria do forum, será considerado o quórum de maioria

absoluta.

§1" - seú considerado o ternpo de 15 minutos como tolerância à l" convocação.

§2" - será considerado o tempo de 30 minutos como tolerância à 2" convocação, depois deste

tempo a sessão plenríLria do fórum seÉ instaurada com o número presente.

Art. 33". As sessões plenrárias do fórum e as reuniões do colegiado e das suas comissões

obedecerão à seguinte ordan:

I. leitura e aprovação da ata da reunião anterior;

II. leitura e aprovação da pauta;

III. ordem do dia;

IV. informes;

sÊcRETÂRr }{ NropAL D€ EDUcAÇÃo DE sÃo JoÃo Do aRRAIÂ!+I
Âvenida Vlcente Àrgusto, no 536, São João do Arrdiôl-Pl. CEP - 64.155{00

E-Ínail - semecsia(ôhot nail.coín



(D,

§ASECRETARIA-DE
EDUCAçAO aolun MurrarcrP r

EDUcAçÀo @ami
V- encerramento-

Art 34'. A pauta da sessão plenária do fórum deverá ser encaminhada aos seus membros com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data da sessão plentíLria, utilizando-se os meios

necessários parâ essa comunicação.

Seção III
DAs RECEITAs E DEspEsAs rARA A REALrzlÇÃo oo rónurrl

Art. 35". A Secretaria Municipal de Educação deverá prever, em sua proposta orçamentária

anual, recursos destinados ao apoio adminisrativo e operacional necessários ao

firncionamento do Fórum Permanente Municipal de Educação, observadas as disposições da

legislação orçamentária vigente.

Parágrafo único: caberá ao colegiado encaminhar à secretaria de educação, no mês de agosto,

planilha de recursos humanos e materiais necessários ao funcionamento do fórum, com a devida

previsão de recursos financeiros.

CAPiTULO lTI
DAS DISPOSIÇÕE§ GERAIS

AÍ. 36'. Os membros suplentes poderão participar das sessões do Fórum com direito à voz e,

na ausência do respectivo titular, exercerão o direito a voto.

Art. 37'. A Secretaria Municipal de Educação de São João do Arraial disponibilizara apoio

administrativo e ospaço adequado ao funcionamento do Fórum Permanente Municipal de

Educação, assegurando infraesüunra necessária para:

I - a realização de reuniões das Comissões Temáticas e do Colegiado;

II - o recebimento de pÍopostas, estudos e pesquisas;

III - a guarda e organização de documentos;

lV - o atendimento aos profissionais da educação e à comunidade escolar.

AÍ. 38". Os casos omissos ou não constantes nesse Regimento serão resolvidos pela Comissão

Executiva.

Art 39'.Este Regimento InteÍno entra em vigor na data de sua aprovação pela Plenária

Permanente do Fórum Perrnanente Municipal de Educação de São João do Arraial.

São João do Arraial-Pl. 20 de maio de 202ó
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04 - COMISSÃO DE OI]VIDORIA

Titular: Luiz Júnior Rodrigues Nunes.

Suplente: Antônia Pereira Gusmão.

Titular: Rubens Pontes Dc Olivcira.

Suplente: Helora Maria Pessoa de Oliveira.

Titular: Maria Neiara Rodrigues Agostinho.

Suplente: Ilan Castro Sousa.
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